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Senhor Presidente, 

 

 

 

 

Comunico a V.Ex.ª que, em sessão do Plenário de 12/12/2017, nos termos do 

voto do Relator Conselheiro-Substituto Marcelo Verdini Maia, que examinou o Processo 

TCE/RJ 205.993-9/2017, referente as contas da administração financeira desse Município, 

exercício de 2016, o Tribunal decidiu pela emissão de parecer prévio contrário com 

determinações e recomendações sobre as contas do Chefe do Poder Executivo. 

 

Poderá ser acessado o inteiro teor dos autos no sítio eletrônico deste Tribunal 

(http://www.tce.rj.gov.br) ou obter vista/cópia na Coordenadoria de Prazos e Diligências - 

CPR, localizada na Praça da República, 70, 2º andar, Centro - Rio de Janeiro/RJ, nos dias 

úteis, das 10 às 16 horas. 

 

Oportunamente serão encaminhados os autos do processo com o parecer 

prévio.  

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

SIMONE AMORIM COUTO 

Secretária-Geral das Sessões 
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